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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA  SEÇÃO  DE JULGAMENTO 

Processo n" 	13679.000314/2007-66 

Recurs() n" 	177.548 Voluntár io 

Acórdão  n" 	3302-00.762 — 3 11 Cfimara / 2 Turma Ordinária 

Sessão de 	10 de dezembro de 2010 

Matéria 	Pasep - Restituição e Compensação 

Recorrente 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período  de apuração: 01/08/1997 a31/03/1998 

PASEP.  RESTITUIÇÃO.  PRAZO. LEI COMPLEMENTAR N° 118, DE 
2005.. MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.. APRECIAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

0 Carl' é incompetente para apreciar matéria relativa à inconstitucionalidacle 
de lei. 

ASSUNTO: NORMS GERAIS DE DIRER() TRIBUTARIo 

Período  de apuração: 01/08/1997 a 31/03/1998 

PASEP, RESTITUIÇÃO. PRAZO. TERMO INICIAL ,  

O  prazo geral para pedido de restituição é de cinco anos contados da data do 
recolhimento indevido ou a maior do que o devido. 

Recur so voluntário negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso  voluntário,  nos termos do voto do relator. 

(ASSINADO  DIGITAL MENTE) 

Walber Jose da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITAL MENTE) 

José Antonio Francisco - Relator 
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Participaram o presente julgamento os Conselheiros Walbet José da Silva, 
Antonio Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan  Fialho  Gandra, Alexandre Gomes e 
o Gurjdo Barreto. 

Relatório  

Trata-se de recurso voluntário  (lis. 151 a 162) apresentado em 25 de  março 
de 2009 contra o Acórdão 09-22.511, de 11 de fevereiro de 2009, da .?  Turma  da DREJFA 
(fls, 146 a 148), cientificado em 05 de março de 2009 e que, relativamente a pedido de 
restituição e declaração de compensação apresentados pela Interessada em 21 de agosto de 
2007, relativamente a Pasep dos  períodos  de agosto de 1997 a março de 1998, indeferiu a 
solicitação da Interessada, nos termos da ementa, a seguir reproduzida: 

ASSUNTO  NORMAS DE ADMIN1S1 RAO-TO '1 R11301Á/IA 

Ano-calencich io 1997, 1998, 1999 

REST ITUR,7,40 CRÉDITO INEXISTENT - E. 

A AD1N 1417-0 declar ou inconstitucional somente a par te final 
do as t 18 do Lei n "9 715/98 

Solicitação indefer ida 

0 pedido foi inicialmente indeferido pelo despacho  decisório  de  lis. 121 a 
em 31 de março de 2008. 

A DRJ assim relatou o litígio: 

O interessado apresentou Pedido de Restituição de PASEP 
relcuivo aos per iodos de 11108/1997 a 19/03/1999. referentes a 
pagamentos que teriam sido *manias a maior Os 01 e 
seguintes); 

Posteriormeme  ti ansmitiu as DCOMP's relacionadas à  .17 
121/122, visando compensar os débitos nelas declarados. com  
crédito acima citado Essas declataçcies foram selecionadas 
pain Ii  atamento  manual par meio do presente pr  acesso;  

A DRF-Poços de Caldas/MG  emitiu  Despacho Decisório, no 
qual não  i  econhece o direito creditdrio e não homologa a 
compensação pleiteada Os 121 e seguintes); 

A empresa apicsenta manifestação  c/c  inconformidade  (lis  127 e 
seguintes). na qual alega que . 

a) em firnção da ADM 1417-0, possui cm ádito relativo ao per iodo 
de 0611997 a 03/1999; 

b) não pode ser cobrydo a multa de morn, pois esta tem ermine,. 
sancionató, lo,  o que pressupões  apt &Ica de um ilícito, 

No recurso, a Interessada reafirmou as  razões  da manifestação de 
inconformidade. 
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O  relatório. 

Voto 

Conselheiro José Antonio Francisco, Relator 

O  recurso  é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, 
dele devendo tomar-se conhecimento.. 

Quanta ao prazo polo o pedido, observe-se que a tese de que o prazo iniciar-
se-ia na data da publicação de resolução do Senado Federal ou de decisão do STF em ação 
direta também já foi superada pet() próprio Superior Tribunal de Justiga . 

Portanto, a (mica controvérsia que existe atualmente sobre a contagem de 
prazo para restituição gira em torno de o termo inicial ser a data do recolhimento ou a da 
homologação tácita ("cinco ma's cinco"). 

Nesse contexto, deve-se considerar que a tese dos "cinco mais cinco", além 
de não se alinhar ao conceito de "actio nata" e aos  princípios  gerais que regem a prescrição, 
teve sua aplicação prejudicada em face das disposiçães dos arts. 3° e 4° da Lei Complementar 
n° I 18, de 2000, abaixo reproduzido: 

.1/1 3" Pala eleito de ham pretação do inciso I do art 168 da Lei 
no .5 172. de 2.5 de outubro de 1966 — Código Tributát lo 
Nacional. ci  extinção  do crédito tributário ocorre, no caso de 
ii  ibuto sujeilo a lançamento por homologação. no momenta do 
pagamento antecipado de que trata o .§ 1° do art 150 da referida 
Lei 

At t -1" Esta Lei enu a ern vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 
publicação. obser vado, quanto ao art 3 0, o disposto no art. 106, 
inciso I. da Lei no 5 172, de 25 de outtibi o de 1966 -- Código 
Tributário Nacional 

No tocante 21 sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça adotou, 
equivocadamente, o entendimento de que a disposição somente teria aplicação em relação aos 
pedidos de restituição apresentados após a sua publicação, como ocorreu no Resp n° 644.736- 
PE. 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, ao  analisar  recurso extraordinário da 
União em que se alegara violação  à  cláusula de reserva de  plenário  (RE 486 888-PE), 
determinou ao Superior Tribunal de Justiça que analisasse, por meio do órgão especial, a 
nconstituciona idade do dispositivo 

Assim, ern acidente de inconstitueionalidade (Al) em embargos de 
divergência no mencionado recurso especial, o Superior Tribunal de Justiça declarou a 
inconstitucionalidade da segunda parte do art, 4° em  questão,  da seguinte forma: 

CONSTITUCIONAL TRIBUTARIO  1.51 1NTERPRETAT IVA 
PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 
h\IDL:BITO, NOS TRIBUTOS  SUJEITOS  A LAKAAIENTO POR 
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1JOPOLOGAÇj0 LC 118/2005 MTV/2E24 1110DIFICA T IPA 
iv,ro SlMPLESMENTE INTERPRETAT 1E4) DO SEU 

ARTIGO 3" 1NCONSTITUCIONALIDA DE DO SEU AO' 4" NA 
PARTE QUE DETERMINA A APLICA C-10 REIROATIVA 

1 Solve o lema relacionado corn a prem., ição da ação  de  
repetição de  indébito nibutálio, a jurisprudência do 511 (1" 
Seção) é no semido de que, em se tratando de ti ibuto si/eito a 
lançamemo p0, homologação. o prazo de cinco anus. p1 evisto no 
art 168 do C/N, tem  inicio não na data do tecolhimento do 
»Undo indevido, e sim na data da homologação - c.v.» essa au 
tácita -  cio lançamemo Segundo entende o 7ribunal. pa:a que o 
crédito se considete extinto, não bashi o  pagamento: 
indispenscivel a homologação do  lançamento. hipcitese cie 
extinção cdbergida pelo  all 156, VIL do CIN Assiut, ,somente ct 
pai-ti: dessa homologação é que ter ict inicio o pla:o previsto no 
ar 1 168, I E, não havendo homologação expressa. a IA cco para 
a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de de: anos a 
coMat do fato gerador 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão tariff» me da 
dotal ina e nem cie todos os juizes, é o que leghimantente define o 
contmido e o sentido das normas que disciplinam a mud, ia já 
que se ti-cite: do entendimento emanado do árgão cio Fade, 

io que tern a a» ibuição constitucional  c/c interpretá-las 

3 0  cut 3° da LC 118/2005, a pretexto de interpletar esses 
mestizos enunciados, conferiu-lhes, na rep-due/c. um sentido e mu 
alcance &let ente daquele dado pelo Ainda que 
defenscivel a 'intespretaçãoi dada, não há como negai que a Lei 
inovou no piano normativo. pois retirou das disposigties 
intetpretadas run dos seus sentidos possiveis, justcunente aquele 
lido coma col reto pelo 813, intétprete e guardiiio da legislação 
Iieder al 

4 Assim, ti  atando-se  de preceito no:  motivo modificativo, e não 
simplesmente inlet pretativo, o at t 3" da LC 118/2005 só pode 
ter eficcicia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que 
venham a °cot rer a pm c/a sua vigência 

3 0 at  ligo 	segunda pai  te,  cia  LC 118/2005. que detei mina a 
aplicação rea oativa da seu art 3°. par a akançar inclusive . fatos 
pctssados, ofende o principio constitucional do  autonomia e 
independência dos poderes (CT', art 2") e o da gat  aflija  da 

eito adquit ido, do ato juridic° perPito e da coisa pdgada 
(CE, cu 5°,  XXX  Vi) 

6 Atgiiição de inconstitucionalichrcle acolhida 

I 	Do exposto, conclui-se ser  inegável  tratar-se de  matéria  constitucional, urna 
vez que o mencionado art. 4° deter mina a aplicação retroativa da interpretação dada pelo art. 3°. 

A matéria ainda se encontra em julgamento no Supremo Tribunal Federal 
(RF 566.62 I ) e, corno se trata de  matéria  constitucional, o disposto no art. 62 do Regimento 
InternO do Car f; anexo II da Portaria MF no 256, de 2009, impede que seja afastada da 
aplicação da lei ao caso concreto, anterior -mente à manifestação  definitiva  do  plenário  do 
Su remo Tribunal Federal, 

: 	 4 
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Ademais, conforme sua  Súmula  n° 2, o Carl é  incompetente para se 
pronunciar"  a respeito de inconstitucionalidade de lei: 

O  C.11?1 não d competeme pain se pronunciar sobre a 
inconvitacionalidade de legislação tributória 

Dessa forma,  embora se trate de tese adotada pelo Superior Tribunal de 
Justiça,  no  é possível aplicá-la  em sede de decisão administrativa, enquanto  no declarada 
definitivamente sua eventual constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal. 

Portanto,  aplica-se  a regra geral de cinco anos contados do recolhimento 
indevido ou a maior do que o devido e, como o primeiro pedido foi apresentado em 2007, 
restaram prescritos os recolhimentos efetuados anteriormente 2002, o que abrange a sua 
totalidade. 

Quanto ao mérito, apenas para esclarecimento da matéria, a pretensão da 
Interessada é descabida. 

A ADI  no  1.471, julgada pelo Supremo Tribunal Federal, como se  verá  
adiante, refer iu-se apenas à  irretroatividade da MP no  1.212, de 1995, que foi publicada cm 
novembro de 1995 e pretendeu vigorar  a  partir de outubro. 

E.  necessário esclarecer o que ocorreu com a MP 1.212, de 1995, e suas 
reedições e com a Lei n.  9.715. de 1998. 

A referida Medida  Provisória,  de 28 de novembro de 1995, foi publicada no 
dia 29 de novembro no  Diário  Oficial da União. Apesar de publicada em novembro, trouxe, em 

seu art. 15, a seguinte disposição: 

.-11t 15 1ista tI fedida  Pi oviiória entra ear vigor »a data de .sua 
publicação, aplicando-se aos fatos geradorev of:a:lidos a pat tit. 
de 1"de outubi de 1995 

A parte final do dispositivo feria o principio da irretroatividade, previsto no 
art. 150, Ill, "b", da Constituição, pois pretendia alcançar fatos ocorridos anteriormente it data 
de sua publicação. 

Essa medida provisória foi reeditada, com altelaçties, sob os nómeros 1.249, 
1.286, 1.325, 1.365, 1.407, 1.447, 1.495, 1,495-8, 1..495-9, 1.495-10, 1.495-11, 1.495-12, 
1.495-13, 1.546, 1.546-15, 1,546-16, 1,546-17, 1,546-18, 1,546-19, 1.546-20, 1.546-21, L546- 
22, 1.546-23, 1.546-24, 1.546-25, 1.546-26, 1,623-27, 1.623-28, 1.623-29, 1,623-30, 1.623-31, 
1.623-32, 1.623-33, 1.676-34, 1.676-35, 1.676-36, 1.676-37 e 1.676-38, ate ser convertida na 
Lei n. 9,715, de 25 de novembro de 1995. 0 dispositivo que tratou da eficricia retroativa  da 
norma foi reproduzido no art. 18 da Lei. 

Contra a reedição de Minter° 1.325, de 09 de fevereiro de 1996, foi 
apresentada a ADI n. 1.417,  distribuída  em 5 de março de 1996. Nessa reedição, o artigo que 
imprimia o efeito retroativo era o 17. 

Na apreciação da medida cautelar, o STF decidiu suspender, até o exame  do  

mérito da ação, o dispositivo do art. 17, unicamente por ferir o principio da inetroatividade, 
conforme trecho do voto do Ministro-Relator, Octdvio Gallotti abaixo reproduzido: 

‘ .11. 
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E. comudo, inegável o relevo  da rugiiição de  i cii oatividade da 
cobrança expressamente estipulada na drinsula final  cio  eat 17 
do ato impugnada em confi.onto com o pi inciplo consagr ado no 

t 150, Ill, "a",  cia Constituição 

Satisfehos os pressupostos legais à sua concessão, defir o, em 
par te, o pedido de medida carnelar, par a suvender as *limy da 
expressão "aplicando-se aos fatos ger adores ocor idos a paint 
de I° de outubro de 1995", comida no art 17 da A ledida 

ovisár ia n° 1 325, de 9  ele fevereiro rle 1996 

A  decisão  foi publicada no DOU no dia 24 de maio de 1996.. 

Na apreciação do mérito, o STF  manteve a decisão da cautelar, em acórdão 
icado em 23 de março de 2001.. 

Recor do que data de 29 de novemb, o de 1995 a publicação da 
Medida Provisdria n° 1 212, panto de  pai lidei da estirpe 
legfferante banter, upta de que ora nos ocupamos, e onde. Id se 

pr.esente (in I 15) a cláusula de vigéncia a pal fir de 1° de 
oulubr o de 1995 

No 	de justifica,  esse efeito retroativo, 	às  I Is 4819, 
o pareco da Procuradoria Geral c/a Frcenda Nacionat anexado 
as info, mações .  

"No caso -sub examine', como demonstrado, a Medida 
Provisória n° 1 325/96 não insiiirau e nem modificou a base  c/c 
cakulo das corm ibuirdes  pai  a o PLS/PASEP Apenas dispôs 
ace; ca de aspectos pertinentes ir incidencia das re/in idas 
exações, tendo em vista a suspensão da eficcicia dos Decictos-
leis 2.445 e 2 449/88, pelo Senado Federal A kin/eve as 
mesmas aliquotas e as 111eSMCIS bases de crikulo p1  cristas  pelas 
Leis Complementares 7 e 8/70 

"22 A  edição da AlP leve poi finalidade evitar que houvesse 
uma eventual 'vacatio' decorrente dc uma equivocada 
into pretação da suspensão efetivada pelo Senado, a qua! 
poder ia ensejrn a patalisação do r ecolhimento das 
conn ibuições, em virtude de dúvidas dos contribuintes e 
adminisn ark» es a respeito de como recolher e alkali') as 
multicitadas conn ibuições Em não havendo instinrição e nem 
modificação das corm ibuições, peter cr Weida A ledida 
Pi  avise»  ia, não ha que se cogitar em observancia do pi (co de 90 
&as para a refetida nor ma poder so aplicada 

'23 Poi esse mesmo motivo, iambórn carece de la:no o 
argumento  c/a Requerente de que haveria ten oruividade da 
Medida impugnada e das suns antecessoras Or a, a »or ma em 
tela imbuiu-se de nature:a explicativa e regulamentadora de Lei 
Complemental e exações  já existentes, sem on nadir alterci- /eis 
Assim, qual a qfensa ao Texto Consume ional anemia? Oual o 
pi-dirk() financeiro on moral causado? 'Po missa voila', as 
alegações da Requerente são compleamente wcias e devidas 
de fillidamentação " os 4819) 

Note-se, contudo, que. em face da suspensão deter minada pelo 
Senado Fedo al (Res 49-95) e decm roue  da declaração c/c 

I 	 • •-; 
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inconstimeionalidade for mal pelo Supremo Tribunal das 
decrelos-leis  citados  (RE 148 754). pi evalece. obviamente. ex-
Iliac", a invalidaek da igaçãonibutenia questionada 

Não pode,  pals. a ulterior c,iação da contribuição, já agora pelo 
emprego elo pi  OCe.5.10 kgislativo  idôneo.  pretender (nor par tido 
do passado inconstinecional, de modo a dele exit air a validade 
do pi etendido te!, cope/ ante  

Acolhendo  o pat ecer e confirmando o decidido quando da 
apt eciação da medida cautelar, julgo, em parte, procedente a 
ação,  par a deck: at a inconstitucionalidade, no art 18 da Le: n" 
9 715, de 25 de novembro de 1998, da expressão "aplicando-se 
aos firms get  es  ocos: idos  a partir de 1° °umbra de 
1995.  " 

A aludida alegação da Procuradoria da Fazenda Nacional baseou-se no lato 
de a Resolução do Senado Federal rt. 49, de 1995, ter sido publicada em 10 de outubro de 1995. 

Aldm dessa ADI, a matdria foi ainda apreciada pelo plendrio do STF no 
julgamento do RE n. 232.896,  distribuído  em 4 de agosto de 1998. 

Em decisão publicada em 1° de outublo de 1999, que resultou na edição, pelo 
SeeretEirio da Receita Federal, da Instrução Normativa SRF n. 6, de 2000, o STF decidiu o 
seguinte: 

EillENTA 	CONSTITUCIONAL. 	TR1BULIRIO 
CONTRIBUVO SOCIAL. PIS-PASEP PRINCIPIO DA 
ANTIZRIORIDADE NONAGESIIIIAL, MEDIDA P10111.36121.4 
REEDIC:TO 

- 	 anterim idade nonagesimal. CF , art 195. § 6" 
contagem do pra:o de noventa dias, medida pi ovisária 
convenida em lei conta-se o prazo de noverna dias a panir da 
veiculação da pt imenv medida provisória 

11  - Inconstitucionalidade da disposição inscrita no art 15 da 
:lied Pt ov 1.212. de 28 11 95 "aplicando-se ems  fritos geradores 
OCOITitiOS a partir de I" de ou/abro de 1995" e de igual  disposição 
inscr  1W !WY medidas 17101h:5r ias reedhadas e na Lei 9 715, de 
25 Ii 98. ar  ligo 18 

Ill  - Não perde eficácia a medida provisól la. corn força de lei, 
não apreciada pelo Conp  essa Nacional, may reeditada. por 
meio de nova medida pt ovlsó, la, dentro de seu prazo de validade 
de 111,11(1 dias Ir - p1 ecedentes do 575 ADM 1 6174IS, 
Minim o Octavio Gallotti, "DJ" de 15 8 97; ADM 1 610-DF, 
A linisit o S:yelne.y Sanches, RE n" 221 856-PE, imIjaisti o Carlos 
Vaasa. 2"7", 25 5 98 t' lIE conhecido e in ovido, em par le 

Conforme trecho do Ministro-Relator, Carlos Velloso, abaixo ieproduzido, 
pode-se verificar que a questão da anterioridade foi apreciada no RE: 

O RE  i  de ser conhecido e provido, no ponto, em pal te. 
simples :nettle parer que seja observado o pi incipio da 
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antra lot ickrde nonagesimed, contados as noverua dias a par tit da 
veiculação da bled Nov n° 1 212. de 28 11 95. pelo que 
declato a inconstimcionalidade da disposição inscr  lia  no sex 
ar  ligo  15 - "aplicando-se aos fatos ger adores occur idos a pa; its 
cle. I° de °umbra de 1995 " 

Portanto, o RE apreciou apenas a aplicação do principio da anterioridade 
nonagesimal, matéria que não foi objeto de pronunciamento do Supremo Tribunal Federal na 
ADI n: 1.417, conforme ja esclarecido. 

Como se vê, nas  próprias  decisões mencionadas, o STF  ieconheceu claramente a 
apl cação da MP n9  1.212, de 1995, a partir de  março  de 1996. 

Veja-se que em Or ios outros acórdãos o STF  con fi rmou esse posicionamento. 
que i  deve  ser entendido é que a MP reeditada não apenas entra em vigor na data de sua 
publicação como revalida os efeitos da MP anterior. No Agravo Regimental no RE n 9  
332 640/RS, o SIP decidiu, pot unanimidade de votos, o seguinte: 

-EATENTA AGRAVO REGIMENTAL ADAUNISTRA111/0 
SERVIDORES PÚBLICOS VENCIMEN'TOS REAJUSTE DE 
47,94% PREVISTO NA LEI N° 8 676.93 AIED1DA 
PROVISORIA N" 434/94 ALEGADA OFENSA AOS ARIS 5*, 
XXXI'', E 62 DA CONST IT UR,V0 FEDERAL Questão já 
apreciada pelo ST 1; (AOMA: 1 602, Rel Min Cai/os Velloso), 
quando se reconheceu a constitucionalidade da reedição de 
i,iedida pi ovisórias e. conseqüentemente. a (Ocala dcr medida 
reeditada dents o do prmo de ii inta dias Reeditada a MP 
434/94, conquanto pot mais de uma nuts setup e dent; o cio  
triniidio, e, afinal, convertida ern lei (Lei n" 8 880194). não 
sobs cm espaço par a falar-se em rep isiinação da Lei n°8 676/93 
por ela revogada e nem, obviamente. em aquisição, . após  a 
revogação, de direito nela fundado Agravo regimental 
desprovido" (DJ de 07 may) de 2003, p 40, Vol 2101-03, p 
609) 

Tal entendimento foi confirmado pelo Superior Tribunal de  Justiça,  que 
afastou a procedência de argumentação semelhante à trazida pela Interessada no recurso: 

RECURSO ESPECIAL TRIBUTÁRIO PIS REPRISTINA00 
AtA(3 - 000RRÉA/C1.-1 DEC LA R.10-TO  DE  
INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRE ro,s‘- LEIS A'S 
2 445/88 E 2.449/88 DISTINCJO DE REVOGA:1'0 LEI N 
7/70 EXIGIBILIDADE ATE A MP N 1212/95  E SOAS 
REEDIÇÕES  

Os Dec, ems-leis us 2 445188 e 2 449/88 _foram declarados 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal e liver= sua 
eficácia suspensa pela Resolução n 49195 do Senado Federal 
Tal entendimento somente poderá  Sei aplicado are; o inicio da 
vigência da Medida Ptovisária  mi  I 212, de 28 de novembro de 
1995, e suas reediçães  impõe-se  consider as que, não-obstame 
as resoluções impugnadas não sejam válklas em face da Lei 
Complemental sr 7/70, esta, pa; outro lado, tem plena aplicação 

Os Decrems-leis us 2 445 e  2449/88 não revogarmn a Lei 
Complemental n 7/70, pol tanto não avow. repristinaç‘ão 
Ilouve dada, ação de inconstitucionalidade, o que master: a 
sus/idade da nor tua e goy efeitos ex tune Pr ecedentes 
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Recurso especial improvido (REsp 512271 / PR, Relator: 
Ministio FRANCIUM NETTO, 2" Turma, Data do Julgamento: 
15 fey 2005, DI 02  mal  2005, p. 276.) 

PROCESSUAL CIVIL I RIBURIO DECLARACJO DE 
INCONSTITUCIONALIDADIE DE 10, E CONTROLE 
CONCENTRADO SUSPENSÃO DOS DISPOSITIVOS PELO 
SENADO FE TUNC IIVAPTIDJO 0.4 LEI 
INCONSTITUCIONA PARA PRODUZIR QUAISQUER 
EFEITOS INOCORRÉINCIA DE REVOGAL,7,-TO DISTING-TO 
ENTRE DECLARA00 DE INCONSTITUCIONALIDADE E 
REI .OGAC,-.-TO DE LEI PIS EXIGIBILIDADE NOS illOt DES 
DA IC 7/70 ATÉ AI-IRO/1996, A PAR71R DE  QUANDO 
COMEÇA A 11GORAR A SISTEAATICA PREVISTT NA Alp 
1 212/95 

I O vicio da inconstitucionalidade acarreta a nulidade da 
nor ma. configure or ienração assetuada há »mho tempo no  STF e 
aborrada pela dotal  lua  (tontine:we Assim, a afirmação da 
constilucionalidade ou da inconsfitucionalidade da nor ma, tem 
efiãtos pur  cimente declaratárias Nada constitui nem 
desconstitni Sendo decknatária a sentença, a .sua eficácia 
temporal. no que se I efere à validade ou à nulidade  cio  ',reecho 
normativo. (I ex tune 

2 A revogação.  coam lamente, tendo por objeto norma válida. 
produ: seers efehos pm a o fit/ui o (ex nunc), evitando, a pool, de 
sua ()con LbiChi. que a nor ma continue incidindo, maN não 
nlittando de forma alguma as situaçães decorrentes de Aliel 

(reguhu ) incidência, no inter valo situado mire o momento da 
edição e o der  i evogação 

3 A não-repristinação d  i egra aplicável aos COWS de revogação 
de lei, e não aos casos de inconsIllucionalidade É que a normer 
inconstitucional, porque under ex tune, não teve aptidão para 
revogcu a legislação wrier ion que. por isso. per nurneceu vigente 

4. No caso dos autos, a su yensão  da execução  dos Decrelos-leis 
2 445/88 e 2 449/88, em razão do reconhecimento de sua 
inconstitucionalidade pelo STF, faz CO!,, que não tenham essas 
leis jamais sido aptas a m ealkar o comando quo cominham, 
pei manecendo a sistennitica de rec olhimerno do PIS. 
estabelecido na Lei Complementar 7/70, blotter -ado aid Diary) de 
1996. quando passou a pi oduzir efeito a ALP I 212/95 (40In 
1 417-0/DF; Pleno, Alin Octrivio Gallotti, DI de 23 03 2001) 

5 Recurso especial a que se nega provimento (REsp 587518 / 
PR., Relator: Min TEORI ALBINO ZAVASCI(1,  l  Turma, Data 
do Julgamento: 04 mar 2004, DI 22 mar 2004, p. 254, RS11 vol 
183,p.  141.) 

Poi  tanto, o pedido foi apresentado a destempo e, de toda forma, no mérito 
no  caberia razao et Inter essada. 

A vista do esposto, voto por negar provimento ao recurso. 
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Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Jose Antonio Francisco 
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